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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 1.097, 21 DE FEVEREIRO DE 2017. ALTERA DISPOSITIVOS DA
LEI 1.090 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE CRIOU O CONSELHO
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE PAULO FRONTIN, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
LEI Nº. 1.097, 21 DE FEVEREIRO DE 2017.
 

Altera dispositivos da Lei 1.090 de 07 de Dezembro de
2016, que criou o Conselho Municipal de Saneamento
Básico de Paulo Frontin, e dá outras providências.

 
“Eu, Prefeito Municipal de Paulo Frontin,
Faço  saber  que  a  Câmara  de  Vereadores  decreta  e  eu  sanciono  a
seguinte lei:
 
Art. 1º. Altera o “caput” do art. 2º, da Lei nº. 1.090 de 07 de Dezembro
de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  2º    O  controle  social  dos  serviços  públicos  de  saneamento
básico de Paulo Frontin, darseá através da participação de órgãos
colegiados  de  caráter  consultivo  estaduais,  do  Distrito  Federal  e
municipais, assegurada a representação:”
 
Art. 2º. Altera o “caput” do art. 8º, da Lei nº. 1.090 de 07 de Dezembro
de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 8º    A Secretaria Municipal  de Obras,  Transporte  e  Serviços
Urbanos, através de sua dotação orçamentária, destinará os recursos
humanos, financeiros, espaço físico e materiais necessários ao pleno e
regular  funcionamento  do Conselho Municipal  de  Saneamento,  e  lhe
dará  o  suporte  técnicoadministrativo  necessário,  sem  prejuízo  de
outros meios de colaboração da comunidade e instituições.”
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor
na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Paulo Frontin aos 21 dias do mês de
fevereiro de 2017.
 
SEBASTIÃO ELIAS DA SILVA NETO
Prefeito Municipal”

 
Publicado por: 
Lucas Crestani 

Código Identificador:BEC6B9E6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/02/2017. Edição 1198
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/


